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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 004/2021 DE 06/10/2021 

“Modifica o inciso IV, do art. 9º da Lei Orgânica Municipal, que dispõe a 
alteração de denominação de próprios, vias ou logradouros públicos” 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Boituva, nos termos do § 2º do artigo 88 da Lei Orgânica 
do Município de Boituva, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 
 
 Art. 1º O inciso IV do Art. 9º da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 9º...  

 IV – alterar a denominação de próprios, vias ou logradouros públicos, salvo nos casos 

definidos em lei." 

 Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Câmara municipal de Boituva, 06 de outubro de 2021. 
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